
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Municipal 

o 

LEI N° 4.900, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2006 

AUTORIZA DAÇÃO DE LOTE EM PAGAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a 
promover dação em pagamento, do lote n 10, da Quadra 06, do Bairro Santo 
Antônio, registrado sob a matrícula de n2  M-12531, em cumprimento à escritura 
pública, lavrada em 27 de agosto de 2001, 12  Ofício Local - L° 364, fls.90192v., 
ao Sr. José Francisco Fonseca Barros, 

Parágrafo Único. A referida dação em pagamento é devida face 
à utilização de parte do Lote 15, da Quadra 08, do Bairro Albinópolis, para 
abertura e urbanização da Avenida Prefeito Pedro Silva. 

Art. 2 .  O imóvel, objeto da dação em pagamento, foi avaliado 
em R$ 15.00000 (quinze mil reais) e a parte do imóvel de propriedade do Sr. 
José Francisco Fonseca Barros, que fora utilizada para abertura e urbanização 
da Avenida Pedro Silva, foi avaliado em R$7.000,00 (sete mil reais). 

Art. 3 	Deverá ser recolhido aos cofres municipais, o valor de 
RS 8.000,00 (oito mil reais), referente à diferença do valor avaliado, através de 
guia a ser emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

§ 11. A lavratura da escritura só será liberada após a 
apresentação da guia, devidamente paga. 

§ 20. As despesas com escritura, registros imobiliários, correrão 
por conta do Município, e serão levadas a débito de dotação própria, ficando 
autorizada suplementação, se necessária. 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 14 DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2006. 

Dr.JÚLIOCÉSíb: MEDA BARROS 
PrefWito M nicipal 

Dr. 	1  -  0 OSÉ MENEZES ALVES 
rocurador Municipal 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiote 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°  115-E-2006  

AUTORIZA DAÇÃO DE LOTE EM PAGAMENTO E Á 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a promover daçãd em 
paga ento, do lote n2  10, da Quadra 06, do Bairro Santo Antônio, registrado sob a matrícula de n2  M-
12531, em cumprimento à escritura pública, lavrada em 27 de agosto de 2001, 12  Oficio Local - L 
364, s.90/92v., ao Sr. José Francisco Fonseca Barros. 

. 	 Parágrafo único - A referida dação em pagamento é devida face à utilização de parte do 
Lote 15, da Quadra 08, do Bairro Albinópolis, para abertura e urbanização da Avenida Prefeito Pedro 
Silv. 

Art. 2 - O imóvel, objeto da dação em pagamento, foi avaliado em R$ 15.000,00 
(qui e mil reais) e a parte do imóvel de propriedade do Sr. José Francisco Fonseca Barros, que fora 
utili da para abertura e urbanização da Avenida Pedro Silva, foi avaliado em R$7.000,00 (sete mil 
reais 

Art. 32_  Deverá ser recolhido aos cofres municipais, o valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), referente à diferença do valor avaliado, através de guia a ser emitida pela Secretaria Municipal 
da F. enda. 

§ 1 - A lavratura da escritura só será liberada após a apresentação da guia, 
devi i amente paga. 

§ 2 - As despesas com escritura, registros imobiliários, correrão por conta do 
Mun cípio, e serão levadas a débito de dotação própria, ficando autorizada suplementação, se 
nece sana. 

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 27 DIAS DO 
MÊS DE OUTUBRO DE 2006. 

li 

VEREADOR GLYC Li ORELRA FRANCO 
-Presid- • amara- 

JO, A 	J-,2é,7- 01  1.11 

VEREADOR IVA' ) E ÁLME1DA CERQUEIRÃ NETO 
-Sec -tário da Câmara- 

IARPMJ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-000 (5 (31) 3769-8100 Telefax 3769-8103 
Endereço Eletrônico: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Rua Assis Andrade, 540  -  Centro  -  Cep 36.400-000  -  Conselheiro Lafaiete  -  MG 
Fone (0**31) 3769-8 100- Fax (0**31) 3769-8103 

Fre 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI A'°- 115-E- O 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2 115-E-2006, que Auto iza 
daçãs de lote em pagamento e dá outras providências, de autoria do Executivo Municipal, deva ser 
apro do pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N Ii 5-E-2006 

AUTORIZA DAÇÃO DE LOTE EM PAGAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a promover dação em 
ento, do lote n2 10, da Quadra 06, do Bairro Santo Antônio, registrado sob a matrícula de n2 M-
em cumprimento à escritura pública, lavrada em 27 de agosto de 2001, 1 Oficio Local  -  L2 

s.90/92v., ao Sr. José Francisco Fonseca Barros. 

Parágrafo único - A referida dação em pagamento é devida face à utilização de part do 
15, da Quadra 08, do Bairro Albinópolis, para abertura e urbanização da Avenida Prefeito Pedro 

Art. 2  -  O imóvel, objeto da dação em pagamento, foi avaliado em R$ 15.000A0 
e mil reais) e a parte do imóvel de propriedade do Sr. José Francisco Fonseca Barros, que 'ora 
da para abertura e urbanização da Avenida Pedro Silva, foi avaliado em R$7.000,00 (sete mil 

Art. 3 - Deverá ser recolhido aos cofres municipais, o valor de R$8.000,00 (oito mil 
referente à diferença do valor avaliado, através de guia a ser emitida pela Secretaria Municipal 
enda. 

§ 12 
 -  A lavratura da escritura só será liberada após a apresentação da guia, 

amente paga. 

§ 22  -  As despesas com escritura, registros imobiliários, correrão por conta do 
ípio, e serão levadas a débito de dotação própria, ficando autorizada suplementação, se 

sária. 

Art. 42_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS CO 1, SÕES, 25 DE OUTUBRO DE 2006. 

VEREADOR 1 DE ALMEIDA CERQULIRA NETO 

VEREADOR JOWJ E~NTURA ~CELESTINO 

VEREADOR JOSÉ DERLY DA CRUZ ALEIXO 
/ARPM/ 



VEREADOR H CISCO DE OLIVEIRA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
EXPED ESTADO DE MINAS GERAIS 
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P 'RECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNI 

POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N2 115-E-2006. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2 115-E-2006, que dispõe sobre dação de lote em pagamento e 
dá o tras providências, de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão  s  e 
pare er quanto à sua viabilidade, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regime o 
Inte o. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta está ancorada no art. 20, 1, "c", da Lei Orgânica Municipal, qie 
busca, essencialmente, indenizar o Sr. José Francisco Fonseca Barros, corrigindo desapropriação 
indireta realizada pelo Município, sendo, portanto, conveniente para a Administração a sua 
aprovação. 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, esta não encontra óbices para tramitação. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em tela, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, juntamente com a Emenda apresentada. 

SALA DAS COMISSÕES R  OUTUBRO DE 2006. 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

ií í-  #  -- 	
k`~ VEREADOR VICTOR BHE 

/ARPM/ 

A 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000  -  Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 — Fax (0**31) 3769-8103 
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PROJETO DE LEI N 115-E-2006. 

Câmara Municipal de Conselheiro LafaiePEDIEN  E 

ESTADO DE MINAS GERAIS 	 q /  
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RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza daçã de 
lote em pagamento, dando outras providências, vem a esta Comissão para a emissão de par cer 
técnico-orçamentário, atendendo ao disposto no inciso III do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico-financeiro, impedimentos para a tramitação do Prójeto 
de Lei em apreço, pois, em caso de desapropriação, a indenização deve ser prévia, quando esta não 
ocorre, mas, ainda sim, ocorre a desapropriação, esta é chamada de indireta, ou seja, é uma 
desapropriação irregular. O Município continua obrigado a indenizar, por isso busca, agora, a dação 
em pagamento de imóvel em substituição à indenização em espécie. 

O art. 20, 1, "c", da Lei Orgânica Municipal permite a dação em pagamento, sendo, 
portanto, viável tal procedimento. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei pela Cá ara 
em P enário, juntamente com a Emenda apresentada. 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE OUTUBRO DE 2006. 

VEREADOR VALDI  LiIt1 DE RESENDE 

/ARPM/ 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax  (0**31)  3769-8103 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI 
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VEREADOR  J 	 J1i CEL INO 

/ALT/ 	 VEREADOR JOSÉ DE CRUZ ALEIXO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza dação de 
lote em pagamento, dando outras providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto 
à sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, atendendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento 
Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição em tela autoriza o Município a dar em pagamento o lote de n2 10, da Quadra 
06, localizada no Bairro Santo Antônio, ao Sr. José Francisco Fonseca Barros, em decorrência da 
indenização que este último faz jus devido à desapropriação indireta ocorrida em parte da área de 
terreno de sua propriedade, identificado como Lote ti2 iS, da Quadra 08, localizada no Bairro 

• Albinópolis, para a abertura e urbanização da Avenida Pedro Silva. 
Segundo a avaliação acostada à presente proposição, a área utilizada foi avaliada em R$ 

7.000500 (sete mil reais), enquanto o terreno do Município em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo 
necessária, portanto, a torna por parte do Sr. José Francisco. 

A dação em pagamento, nada mais é, do que a extinção  de uma obrigação consistente no 
pagamento da dívida mediante a entrega de um objeto diverso daquele convencionado, ou seja, o 
Município deveria, quando da desapropriação, indenizar o munícipe previamente, o que não ocorreu, 
por essa razão a desapropriação é chamada indireta, subsistindo, porém, a obrigação de indenizar, que 
será extinta com a transferência de imóvel de sua propriedade ao munícipe, com o consentimento 
deste. 

A teor do art. 20, 1, "c", da Lei Orgânica Municipal, que trata da alienação de bens 
públicos imóveis, quando esta se procede por dação em pagamento, estará a mesma subordinada a 
comprovação da existência de interesse público, dependendo de prévia avaliação e autorização 
legislativa, sendo dispensada a concorrência pública. 

Estando acostada à proposição o laudo da Comissão de Avaliação Locatícia de imóveis, 
nomeada pelo Executivo através da Portaria 435/2006, e possuindo a presente proposição todos os 
requisitos legais acima mencionados, a próxima etapa a ser vencida é a autorização legislativa, objeto 
da mesma. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimento 
ordem legal, constitucional e jurídica para a tramitação regimental do presente Projeto de 
juntamente com a Emenda apresentada por esta comissão, e que o mesmo seja discutido e votado 
Câmara em Plenário. 

SALADAS CO SS  S. 17 DE OUTUBRO DE 2006. 

VEREAD 
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"Art. 22 - O imóvel, objeto da dação em pagamento, foi avaliado em R$ 15.000,00 (q inze 
ais), e a parte da área do imóvel de propriedade do Sr. José Francisco Fonseca Barros, que fora 
da para a abertura e urbanização da Avenida Pedro Silva, foi avaliada em R$ 7.000,00 (set mil 

SALA DAS COMISSÕES, 17 DE OUTUBRO DE 2006. 

VEREADOR V' DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

VEREADOR JO 
	

CELESTINO 

VEREADOR JOSÉ DE D. RUZ ALEIXO 

!ALT, 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Ccp 36.400-000 - Conselheiro Lafàiete - MG. 
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PROJETO DE LEI N°  115—E-2000 

AUTORIZA DAÇÃO  DE LOTE EM PAGAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete por seus 
representantes, decretou 

Art. 11. Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a promover 
dação em pagamento, do Lote n° 10, da Quadra 06, do Bairro Santo Antônio, registrado 
sob a matrícula de no M-12531, em cumprimento à escritura pública, lavrada em 27 de 
agosto de 2001, 10  Ofício Local - L° 364, fis. 90/92v., ao Sr. José Francisco Fonseca 
Barros. 

Parágrafo único. 	A referida dação em pagamento é devida face à 
utilização de parte do Lote 15, da Quadra 08, do Bairro Albinópolis, para abertura e 
urbanização da Avenida Prefeito Pedro Silva. 

Art 21. O imóvel, objeto da dação em pagamento, foi avaliado em R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) e o imóvel de propriedade do Sr. José Francisco Fonseca 
Barros foi avaliado em R$7.000,00 (sete mil reais). 

Art. 30. 	Deverá ser recolhido aos cofres municipais, o valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), referente à diferença do valor avaliado, através de guia a ser 
emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

§ 1°. A lavratura da escritura só será liberada após a apresentação da 
guia, devidamente paga. 

§ 21. As despesas com escritura, registros imobiliários, correrão por conta 
do Município, e serão levadas a débito de dotação própria, ficando autorizada 
suplementação, se necessária. 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

11* 



JETO CE LEI N. 
lavam ..2 -_- 

' .Ga.. 	3  	fovesávéNia 	 

OI.cvui. • Wstsc 

AMARA MUNICIPAL .E CONSELHEIRO LAFÂWTF 

4í.. 

S.w.tan. 

D ETo DE L N: 

MUI4ICÀL .E CONSELHEIRO LA&Â*Tt 
11 

t4 
 âtÁe"La 

S.a.iaur. 

W 

1 

-- 	Ce,ttrrIc* 



r 	
/11 

1  !~#~* 

- 

1 
me or para todos 

PREFEITURA MUNICIPAL 

G. 

o 

Ia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFJ 

Procuradoria Municipal 

JUSTIFICATIVA  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimo Senhores Vereadores: 

Justifica-se o anexo Projeto de Lei, visando o ressarcimento ao Sr. José Francisco 

Fonseca Barros, em virtude do Município, utilizar-se de área de terreno pertencente ao 

mesmo, para abertura e urbanização da Avenida Pedro Silva. 

Como não é do interesse do Executivo Municipal dar ou manter em prejuízo qualquer 

pessoa, é dever do Município, viabilizar a indenização, devido o que, submetemos à 

Egrégia Casa o anexo Projeto de Lei, o qual esperamos ver discutido e aprovado. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 22 DIAS O MÊS DE SETEMBRO DE 2006. 

Dr. JÚLIO CÉS' R :E ADhARROS 

Prefeit Municipal 

Av. Pref. Dr. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2657 - Fax: 3 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - juridicocl©b 

769-2527 
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Maurício JQS4a Silva 

de Re±ende 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA ATRAVÉS DA 
PORTARIA 435/06 

Atendendo a solicitação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal Dr. Júlio César de Almeida 
Barros, aos sete dias do mês de julho de dois mil e seis, a Comissão de Avaliação de 
Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. Jackson Weser de Souza, para fazer Avaliação 
de terreno a ser permutado com o Sr. José Francisco Fonseca Barros, nesta cidade de 
Conselheiro Lafaiete, a saber: 

- Considerando a abertura e urbanização da Avenida Prefeito Pedro Silva no Bairro 
Albinópolis, no qual foi necessário à utilização de lotes dos Bairros Albinópolis, 
Angélica e Jardim América, para a execução e implantação dos serviços; 

- 	Considerando expediente manejado em 06 de dezembro de 2005, sob o n° 14802/05, 
onde José Francisco Fonseca Barros solicita indenização ou permuta de lote de sua 
propriedade, parte do Lote 15 da Quadra 08, do Bairro Albinópolis, utilizados por 
ocasião da abertura e urbanização da Avenida Prefeito Pedro Silva; 

- 	Considerando que do referido lote foram utilizados 240,00 m2, na abertura da Avenida, 
conforme croqui de fis. 03 elaborado pelo serviço de Topografia do município, 
atestando a veracidade dos fatos; 

Considerando que esta parte do referido Lote fora avaliado em R$7.000,00 (vinte mil 
reais): 

Considerando a sugestão feita pelo Setor de Patrimônio, de permuta de parte do Lote 
15 da Quadra 08 do Bairro Albinópolis, pelo Lote 10 da Quadra 06 do Bairro Santo 
Antônio, pertencente ao município de Conselheiro Lafaiete, conforme escritura 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis do 11  Ofício da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete; 

Após vistoriarmos o imóvel acima descrito em parceria, chegamos à conclusão que o 
valor total da edificação e do terreno deverá ser de R$15.000,00 (quinze mil reais). 

E, assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só fim. 

Conselheiro Lafaiete, 07 

acksonVeser de Souza 

Presidente 

Sand. ai Ferreira Ma(a 

José Boãventura Celestino 

o 
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Conselheiro Lafaiete, 07 d 
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Sanda ai Ferreira M-a 

José Bo-ventura Celestino 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  DE IMÓVEIS NOMEADA ATRAVÉS DA 
PORTARIA 435/06 

Atendendc a solicitação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal Dr. Júlio César de Almeida 
Barros, aos sete dias do mês de julho de dois mil e seis, a Comissão de Avaliação de 
Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. Jackson Weser de Souza, para fazer Avaliação 
de terreno a ser permutado com o Sr. José Francisco Fonseca Barros, nesta cidade de 
Conselheiro Lafaiete, a saber 

- Considerando a abertura e urbanização da Avenida Prefeito Pedro Silva no Bairro 
AfbinópoUs, no qual foi necessário à utilização de lotes dos Bairros Albinópolis, 
Angélica e Jardim América, para a execução e implantação dos serviços; 

- 	Considerando expediente manejado em 06 de dezembro de 2005, sob o n° 14802/05, 
onde José Francisco Fonseca Barros solicita indenização ou permuta de lote de sua 
propriedade, parte do Lote 15 da Quadra 08, do Bairro Albinópolis, utilizados por 
ocasião da abertura e urbanização da Avenida Prefeito Pedro Silva; 

Considerando que do referido lote foram utilizados 240,00 m2, na abertura da Avenida, 
conforme croqui de fis. 03 elaborado pelo serviço de Topografia do município, 
atestando a veracidade dos fatos; 

- Considerando que esta parte do referido Lote fora avaliado em R$7.000,00 (vinte mil 
reais): 

- 	Considerando a sugestão feita pelo Setor de Patrimônio, de permuta de parte do Lote 
15 da Quadra 08 do Bairro Albinópolis, pelo Lote 10 da Quadra 06 do Bairro Santo 
Antônio, pertencente ao município de Conselheiro Lafaiete, conforme escritura 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis do 10  Oficio da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete; 

- 	Após vistoriarmos o imóvel acima descrito em parceria, chegamos à conclusão que o 
valor total da edificação e do terreno deverá ser de R$15.000,00 (quinze mil reais). 

E, assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só fim. 

Presidente 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

1) dBJETO E LOCALIZAÇÃO DESTE MEMORIÀJJ 

Memorial descritivo para retificação de divisas, confrontaçacs e área de dois lotes situados no 
BaUTO Albinópolis de propriedade do SR. José Francisco Fonseca Barros, conforme registros 
imobiliarios que seguem abaixo. 

Lote 03: Registro Geral n. R.-1-12946, Livro n. 02)  AU -, pág. 12946; 
Lote 05: Restro Geral ri. R- 1-11186, Livro ri. 02 - AO -, pág. 11186. 

2) DA DESCRIÇÃO DOS IMÓVÉIS 

Conforme escritura original do Lote 03 da Quadra 08 do Bairro Albinópoli.s e respectivo projeto de 
loteornento do Bairro, tal lote tinha unia área de .360,00 m, e confrontações a seguir- 

FRENTE-  12.00 metros com a Rua Maria Angela Raciope, 
FUMDOS: 12,00 metros como Lote 1 
LADO DIREITO: 30,00 metros com o Lote 04; 

- fU'10  ESQUERDO: 30,00 metros com o Lote 02. 

E. conforme escntura original do Lote 15 da Quadra 08 do Bairro Albinópolis 'e respectivo projeto 
de Joeimento do Bairro, tal lote tinha uma área de .360,00 rn2, e confrontaç5es a seguir: 
- 	FREN1b: 12.00 metros com a Rua Tobias Biagione; 

LNDOS: 12.00 metros com o Lote 03; 
- 	LADO 1)*FPE1TO. 30.00 metros com o Lote 16; 

LADO ESQUERDO: 30.00 metros com o Lote 1 4. 

Poi-m, foram uti1iado aproximadamente 240 til2  dc sua área total na abertura e urbanização da 
Avenida Pedro SUva, o que ocasionou perda considerável e conseqüente.impossibilidade de se ver 
regisiraea urna área inferior a 200,00 m, o que contrariaria a Lei de Uso e Ocupaço do Solo. 

Corno o Lote 03 da mesma quadra é de propriedade da mesma pessoa e faz fundos com o lote 1 , 
have.ri uma unificação dos dois lotes e posterior desmembramento para adequação qp mininio 
exigido em lei para que se possa registrar o imóvel. 

Portanto, com a anexação do restante do lote 15 ao lote. 03 e posterior desmembramento, eles  
ossarão a ter as seguintes características: 

LOTE 03 DA QUADRA 0$ 
FRENTE: 12.00 metros com a Rua Maria Angela Raciope: 
FUNDOS: 12.00 metros com o Lote 15; 

	

- 	LADO DIREITO: 20,00 metros com" Lote 04.- 
- 

	

4;
- 	LADO ESQUERDO: 2ftC)0 metros com o Lote 02; 

AREA. 240.00 nr 

GL 
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;— 

José Francisco Fonsep Barros - 

NICIPAL 

LOTE 15 DA QUADRA 08 
- 	FRENTE: 11,86 metros com a Av. Pedro Silva; 

FUNDOS; 12.00 metros com o Lote 03; 
- 	LADO DIREITO. 21,11 metros com os Lotes 16e02; 
- 	ADO ESQTERDO: 19,86 metros com os Lotes 14 e 04; 

ÁREA: 240,00 ni2  

Tudo em conformidade com o projeto topográfico anexo. 

Conselheiro Lafaete. 18 de março d..,',, 

V1,. 1ngCivi1: An ô 	o Francisco •To • -- Queiroz _ CRE.A'MG 21. 333T) 
o 
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